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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/170/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X GCT - Gerenciamento e Controle de Trânsito S/A. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do 
prazo pelo período de 12 (doze) meses, com início em 21/09/2021 e término em 21/09/2022. Valor: R$ 78.768,00. Data: 09/09/2021.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EXTRATO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº FUMCULT/003/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº FUMCULT/003/2021. Por cumprimento do princípio da publicidade, torna público a licitação, 

na modalidade de Pregão Eletrônico para a contratação de empresa prestadora de serviços de atividades de coordenação, educativa/monitores, museologia, arquivista e 

recepcionista. Tipo: Menor Preço Global. Credenciamento conforme Edital no Portal www.bll.org.br. Recebimento das propostas: A partir do dia 15 de setembro de 
2021 (quarta-feira), de 08:00 às 17:00 horas à 28 de setembro de 2021 (terça-feira), até as 08:00 horas. Abertura das propostas: Dia 28 de setembro de 2021 (terça-

feira), às 09:00 horas. Início da fase de disputa: às 09:30 horas do mesmo dia. Local: www.bll.org.br. Mais informações, junto à FUMCULT, pelo telefone:(31)3732-

2088, de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas. Marilene José Dias de Oliveira  – Pregoeira. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de 
Castro – Diretora-Presidente da FUMCULT.10/09/2021. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 005/2018 

 
Partes: FUMCULT x Aurum Produção e Eventos Ltda. - ME. Prazo de vigência: de 11/09/2021 à 10/01/2022. Valor global: R$225.058,63 (duzentos e 

vinte e cinco mil, cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos). Dotação: 13.391.00478.014. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro. Diretora-Presidente da 

FUMCULT.10/09/2021.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/032/2021 

 

Partes: Município de Congonhas X Cleisson Vítor Rafael da Cunha Eireli. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Desenvolvimento e Assistência Social. O presente registro de preços tem prazo de vigência 
de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 561.960,47. Data: 09/09/2021.                                                                                                                                          

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/033/2021 

 
Partes: Município de Congonhas X ECM Comercial e Serviços Eireli. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 

para atender as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Desenvolvimento e Assistência Social. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, 

a partir da data da publicação. Valor: R$ 88.854,00. Data: 09/09/2021.                             
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/034/2021 

 

Partes: Município de Congonhas X Ponto da Carne Distribuidora Ltda. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Desenvolvimento e Assistência Social. O presente registro de preços tem prazo de vigência 

de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 1.308.716,90. Data: 09/09/2021.                             

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

http://www.bll.org.br/
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ATA Nº PMC/035/2021 

 

Partes: Município de Congonhas X Supermercado Vidigal Ltda ME. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Desenvolvimento e Assistência Social. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, 

a partir da data da publicação. Valor: R$ 1.665.829,42. Data: 09/09/2021.                             
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/003/2021 

 

Objeto: Contratação de obra para reforma da cobertura  Terminal Rodoviário, com fornecimento de materiais e mão de obra, na Praça Sete de Setembro, 

Bairro Matriz, no Município de Congonhas/MG . Critério: Menor Preço. Entrega dos envelopes: Dia: 18/10/2021 até às 09:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 
18/10/2021 às 09:05 horas. Endereço: Avenida Júlia Kubitschek, nº 230-1° Piso, Centro em Congonhas - MG. Maiores informações pelo telefone: (031) 3731-1300 

ramais: 1197, 1119 e 1183, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. (a) Adriane Renata Bernardo Netto Freitas – Presidente CPJL.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/194/2020 

 

Na publicação do dia 05 de novembro de 2020: Onde se Lê: Valor: R$ 72.000,00. Leia-se: Leia-se: Valor: R$ 60.000,00. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL DO CONTRATO Nº PMC/019/2021 

 

celebrado com a empresa VIVVER SISTEMAS LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de locação, fornecimento de licença de uso e suporte técnico 

com manutenção corretiva e preventiva de softwares de solução integrada de Gestão de Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas- MG O Município 
de Congonhas, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 16.752.446/001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n° 135, Centro, Congonhas, neste ato 

representando pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr. Rodrigo Torres dos Santos. DECIDE: RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato PMC/019/2021, 

a partir de 31/08/2021. Data 30/08/2021.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

31º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2021 – JARI/CONGONHAS-MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – 

JARI/CONGONHAS 
Pelo presente edital, o Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Renato da Silva Lopes convoca os membros 

titulares e suplentes nomeados pela Portaria 527/2021 para a sessão de julgamento de recursos interpostos  contra penalidades aplicadas pelos Agentes de Trânsito 

Municipais de Congonhas, que será realizada às 08:00 horas do dia 20/09/2021 na sede da Diretoria de Trânsito na Secretaria de Gestão Urbana da Prefeitura de 
Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230(térreo), Centro Congonhas, Minas Gerais. 

Recursos a serem julgados: 

 

NOME PROCESSO-JARI 

GABRIEL OLIVEIRA DE AZEVEDO Processo Jari/Congonhas 48/2021 

EVERTON LUIZ HENRIQUE Processo Jari/Congonhas 49/2021 

CARLOS ROBERTO MEDEIROS Processo Jari/Congonhas 50/2021 

 
OBS: Em virtude à necessidade de adoção de medidas preventivas de contágio e enfrentamento da Pandemia do COVID-19, os recorrentes serão 

notificados do resultado através de correspondência e publicação na página oficial do Municipio: https://www.congonhas.mg.gov.br 

 
Renato da Silva Lopes 

Presidente Jari/Congonhas-MG 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
https://www.congonhas.mg.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/036/2021 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 

Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47/05 e artigo 40 da Lei 

Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maria Francisca Moreira de Souza, CPF 935.535.956-04, servidora pública municipal, matrícula 0249, 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EFD-P18”, a partir de 15 de setembro de 2021. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 15 de setembro de 2021. 
 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente 

PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO PREV/004/2021 

 

Partes: PREVCON X Inthegra Soluções LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente termo contratual a prestação de serviços de avaliação e cálculo 
atuarial, exercício 2022 – ano base 2021, com início em 01/09/2021 e término em 31/08/2022. Valor: R$ 5.386,20. Data: 01/09/2021. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 4.008, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Autoriza a complementação da contribuição concedida pela Lei n.º 3.903, de 19 de fevereiro de 2020, à Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia 
PM/31ºBPM/13ºRPM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a complementar a contribuição concedida pela Lei n.º 3.903, de 19 de fevereiro de 2020, à Polícia Militar de 
Minas Gerais - 73ª Cia PM/31ºBPM/13ºRPM, inscrita no CNPJ nº 16.695.025/0001-97, na importância de R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) para o 

exercício de 2021 e 2022, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta, conforme a seguinte especificação: 

 
 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 
de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 15 de setembro de 2021. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia 
PM/31ºBPM/13ªRPM 

Estabelecer procedimentos de cooperação que propiciem a implantação 

dos dispositivos da Lei n.º 9.503/1997, com o objetivo de aperfeiçoar o 

controle e fiscalização de trânsito no Município de Congonhas. 

R$ 144.000,00 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 4.009, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a Comissão Gestora do Fundo Municipal de Amparo ao Desenvolvimento Urbanístico de Congonhas – FADEC. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º O Fundo Municipal de Amparo ao Desenvolvimento Urbanístico de Congonhas – FADEC, criado pela Lei 3.869/2019, terá suas atividades, 

normas de funcionamento e atribuições de seus membros regulamentadas por força dessa lei. 

Art. 2º O Fundo Municipal de Amparo ao Desenvolvimento Urbanístico de Congonhas – FADEC será administrado pela Comissão Gestora. 
Art. 3º A Comissão Gestora será composta por 5 (cinco) membros, nomeados pelo Prefeito, todos lotados na Secretaria Municipal de Gestão Urbana. 

§ 1º O Presidente da Comissão Gestora será indicado pelo Prefeito Municipal dentre os seus membros. 

§ 2º A função de membros da Comissão Gestora é considerada serviço público de caráter relevante prestada ao município e não será remunerada. 
Art. 4º Compete à Comissão Gestora: 

I - administrar e promover o cumprimento da finalidade do Fundo; 

II - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do Fundo; 
III - elaborar e aprovar as pautas das reuniões; 

IV - submeter, anualmente, à apreciação do Secretário Municipal de Gestão urbana e ao Prefeito Municipal relatório das atividades desenvolvidas pelo 

Fundo; 
V - aprovar os planos de aplicação dos recursos; 

VI- acompanhar a execução dos programas sustentados pelo Fundo; e 

VII- recomendar a readequação ou a extinção do Fundo, quando necessário. 
Art. 5º Compete ao Presidente da Comissão Gestora: 

I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II - aprovar a pauta de cada reunião; 

III - representar a Comissão Gestora ou designar membro para esta finalidade; 

IV – abrir e promover todos os atos concernentes ao titular da conta bancária do Fundo; 
V - promover a ordenação das receitas e despesas do Fundo; 

VI - assinar memorando, ofícios e quaisquer outros documentos relacionados com as atividades de administração da Comissão; e 

VII - submeter ao Secretário de Gestão Urbana, que submeterá ao Prefeito, as questões que dependam de deliberação superior. 
Art. 6º O Conselho Gestor reunir-se-á, mensalmente, e, extraordinariamente, sempre que for necessário. 

§ 1º A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 8 (oito) dias para as Sessões Ordinárias e 3 (três) dias para as Sessões 

Extraordinárias. 
§ 2º As sessões serão instaladas com o mínimo de 4 (quatro) membros. 

§ 3º As deliberações do Conselho Gestor serão registradas em ata e tomadas por maioria simples de votos dos presentes, cabendo ao Presidente da 

reunião, além do voto ordinário, o de qualidade. 
§ 4º O Município de Congonhas fornecerá todos os meios para a instalação e funcionamento do Conselho Gestor. 

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal da Fazenda: 

I - a supervisão financeira e elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo; e 
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II - a análise das prestações de contas e dos demonstrativos financeiros do Fundo. 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congonhas, 15 de setembro de 2021. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 4.010, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DA COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Congonhas o dia 30 de Maio como o “Dia Municipal em Memória às Vítimas da Covid-19”. 

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo constará no Calendário Oficial do Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Congonhas, 15 de setembro de 2021.  
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 4.011, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO DE NOÇÕES BÁSICAS SOBRE A LEI FEDERAL N.º 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
– LEI MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE CONGONHAS, DURANTE O MÊS DE MARÇO DE CADA ANO. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º As escolas da Rede Municipal de Congonhas terão como prioridade, no mês de março de cada ano (mês que se comemora o Mês da Mulher) 
ensinar noções básicas sobre a Lei Maria da Penha - Lei Federal n.º 11.340, de 2006. 

Art. 2º A execução ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação em parceria com outras Secretarias, caso necessário, e com possível participação 

de entidades ligadas a luta pelos Direitos das Mulheres e pelo combate à violência. 
Art. 3º Essa Lei tem como propósito impulsionar a reflexão crítica entre os estudantes professores e comunidade escolar, sobre a violência contra a 

mulher e a denuncia aos órgãos competentes como conhecimento e adoção de medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha, promover a igualdade de gênero, 

prevenindo e evitando práticas de violência a Mulher. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Congonhas, 15 de setembro de 2021. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/598, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Substitui membro na Comissão Permanente de Medições de Serviços de Engenharia, Obras e Verificações de Especificações, nomeada pela Portaria n.º 
PMC/121, de 8 de janeiro de 2021, e demais alterações. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; e 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/SEOB/319/2021, da Secretaria Municipal de Obras, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Marco Antônio Vartuli em substituição ao membro Daniel Aparecido Santos Lima, na Comissão Permanente de Medições de Serviços de 
Engenharia, Obras e Verificações de Especificações, encarregada de fiscalizar, promover medição e receber obras/serviços empreitadas pela Prefeitura de Congonhas, 

nomeada pela Portaria n.º PMC/121, de 8 de janeiro de 2021, e demais alterações. 

Art. 2º A Comissão passa a ser presidida por Marco Antônio Vartuli. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 15 de setembro de 2021. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 
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Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
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